
PODER JUDICIÁ� RIO DO ESTÁDO DO MÁRÁNHÁ� O
TRIBUNÁL DE JUSTIÇÁ

COORDENÁDORIÁ DÁS CÁ� MÁRÁS CI�VEIS ISOLÁDÁS

08ª PAUTA DE JULGAMENTO PRESENCIAL
DA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL

SERÁ� O JULGÁDOS PRESENCIALMENTE PELÁ SEGUNDÁ CÁ� MÁRÁ CI�VEL, CONSOÁNTE ÁRT. 341 DO RITJ-MÁ, NÁ
SESSÁ� O DO DIÁ 16.04.2024 Á" S 09:00H, OU NÁ� O SE REÁLIZÁNDO, NÁ SESSÁ� O SUBSEQUENTE, OS SEGUINTES
PROCESSOS:

01-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014779-79.2015.8.10.0001 – SÃO LUÍS
1º EMBÁRGÁNTE: NISSÁN DO BRÁSIL ÁUTOMOVEIS LTDÁ.
ÁDVOGÁDÁ: MÁNUELÁ FERREIRÁ (OÁB MÁ 15155-Á).
2º EMBÁRGÁNTE: ENTREPOSTO COMERCIÁL DE ÁUTOMOVEIS LTDÁ.
ÁDVOGÁDOS: FÁBIO LUIS COSTÁ DUÁILIBE - OÁB MÁ9799-Á.
EMBÁRGÁDÁ: DÁRLENE MÁRIÁ OLIVEIRÁ NEPOMUCENO LEDÁ.
ÁDVOGÁDOS: ÁNÁ LETI�CIÁ NEPOMUCENO LE� DÁ (OÁB MÁ 11.377), HIDÁLGO JOSE NEPOMUCENO LE� DÁ (OÁB

MÁ 12.802).
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
__________________________________________________________________________________________________________________________________

02-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0812506-55.2019.8.10.0001–SÃO LUIS        (IMPEDIMENTO: DES. BONFIM)
1º ÁPELÁNTE: EMPREENDIMENTOS FÁRMÁCEUTICOS GLOBO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: CLÁUDIO MÁNOEL DO MONTE FEITOSÁ, OÁB/PI Nº 2.182
1ºÁPELÁDO: BELLÁPHÁRMÁ MÁNIPULÁÇÁ� O E PRODUTOS NÁTURÁIS LTDÁ – ME
ÁDVOGÁDO: SIDNEY FILHO NUNES ROCHÁ, OÁB/MÁ N. 5.746
2º ÁPELÁNTE: BELLÁPHÁRMÁ MÁNIPULÁÇÁ� O E PRODUTOS NÁTURÁIS LTDÁ – ME
ÁDVOGÁDO: SIDNEY FILHO NUNES ROCHÁ, OÁB/MÁ N. 5.746
2º ÁPELÁDO: EMPREENDIMENTOS GLOBO LTDÁ.
ÁDVOGÁDO: CLÁUDIO MÁNOEL DO MONTE FEITOSÁ, OÁB/PI Nº 2.182
RELATORA: DESA. MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES.
SESSÁ� O DO DIÁ 09.04.2024: “ÁDIÁDO O JULGÁMENTO PÁRÁ Á SESSÁ� O DO DIÁ 16.04.2024, POR 

DETERMINÁÇÁ� O DÁ DESEMBÁRGÁDORÁ RELÁTORÁ”.
OBSERVAÇÃO: IMPEDIMENTO DECLÁRÁDO PELO DESEMBÁRGÁDOR 
SEBÁSTIÁO JOÁQUIM LIMÁ BONFIM.

PÁRECER MINISTERIÁL: “DEIXA DE OPINAR POR INEXISTIR na espe9cie quaisquer das HIPÓTESES 
elencadas no art. 178 do Co9 digo de Processo Civil, e no art. 20 da 
RecomendaçaGo nº 57 do Conselho Nacional do Ministe9rio Pu9 blico e art. 127 da 
CF, A EXIGIR A INTERVENÇÃO MINISTERIAL”

PROCURADOR DE JUSTIÇA: DR. DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
__________________________________________________________________________________________________________________________________

PÁLÁ� CIO DÁ JUSTIÇÁ "CLOVIS BEVILÁ� CQUÁ", em SaGo Luí9s, 04 de abril 2024

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS DE CASTRO DUARTE MENDES
Presidente da Segunda CaLmara Cí9vel
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